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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA E A
EMPRESA CONTROL LAB CONTROLE
DE QUALIDADE PARA
LABORATÓRIOS LTDA.

Presentes de um lado a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ,
CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato representado por sua Diretora
Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de identidade no.
52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o no. 963.203.627-15, nomeada pela
Portaria no. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
Empresa CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE PARA LABORATÓRIOS LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.511.607-0001-18, com sede na Rua Ana Néri, 416 - Benfica – Rio de
Janeiro -  RJ, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr.
MARCIO MENDES BIASOLI, portador da Cédula de Identidade nº 1367049-IFP/RJ e CPF nº
217794817-72, tendo em vista o que consta no Processo nº 2543/2018 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa
MPDG nº 5/2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Procedimento de
Dispensa de Licitação – SIDEC - 097/2018, com Fundamento Legal no inciso II do art. 24 da Lei nº
8.666/93, mediante as cláusulas e condições  a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de CONTROLE DE QUALIDADE
INTERNO DIÁRIO EM IMUNOHEMATOLOGIA, MEDIANTE O FORNECIMENTO MENSAL
DE KITS DE AMOSTRAS PADRONIZADAS (ABO, Rh, TAD, Fenotipagem e PAI) PARA A
AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DO HC-2, que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto
Básico, já de conhecimento da CONTRATADA e na Proposta Comercial de 27/08/2018, que passam a
fazer parte do presente contrato, independentemente de transcrição.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA



O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data estabelecida pela Ordem de
Serviços emitida pela Divisão Médica do HC-II, podendo ser prorrogado por interesse da
CONTRATANTE até o limite de 60 (sessenta) meses.
A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que se dará por aditivo.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O valor total mensal da contratação é de R$ 256,90 (duzentos e cinquenta e seis reais e noventa centavos),
perfazendo o total anual de R$ 3.082,80 (três mil, oitenta e dois reais e oitenta centavos).
 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União para o exercício de 2018, na classificação abaixo:
 
Gestão/Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA
INCA, UGE 250052
Fonte: 615100000
Programa de Trabalho: 10 302 2015 8758 0033 109689
Elemento de Despesa: 339039
Empenho:  2018NE803432
 
Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional e serão
efetuados em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após consulta sobre a
regularidade de situação fiscal e trabalhista da CONTRATADA junto ao SICAF. As Notas Fiscais e
Faturas apresentadas pela CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, conter o mesmo CNPJ/MF
especificado no preâmbulo deste Contrato, correspondendo ao do cadastramento no SICAF e ser atestadas
pelo CONTRATANTE, através do fiscal de execução do Contrato.
As Notas Fiscais, Faturas e os Relatórios de Serviços ou suas cópias, relativos aos serviços contratados
deverão ser entregues pela CONTRATADA, depois de encerrado o mês de prestação de serviços, no
NUCLENF – Núcleo de Notas Fiscais do CONTRATANTE localizado na Rua Marquês de Pombal, nº
125, 8º andar – Centro - Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20.230-240 - tel: (21) 3207-5686, para serem
devidamente atestadas.
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Após o devido processamento e, desde que a consulta ao SICAF revele situação de regularidade, os
pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, através de ordem bancária contra o Banco do
Brasil S/A, ou qualquer entidade bancária indicada na proposta e na nota fiscal, devendo para isto ficar
explicitado o nome do banco, agência, localização e número da conta corrente em que deverá ser efetivado
o crédito, após as retenções devidas, conforme disposto na IN RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012.



Caso a CONTRATADA seja optante pelo “SIMPLES”, deverá apresentar junto com a Nota Fiscal/Fatura,
cópia do termo de opção.
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Nos casos de eventuais atrasos por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento,
tendo como base a percentual de 6 %, calculados pró-rata tempore, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
 
EM      = (t % /365) N x VP, onde:
t           = Taxa percentual de 6%;
EM      = encargos moratórios;
N         = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP       = valor da parcela a ser paga.
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA
O pagamento das faturas fica condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, dos comprovantes de
pagamento dos encargos sociais do mês anterior, pertinentes às contribuições ao INSS e ao FGTS.
 
SUBCLÁUSULA QUARTA
O CONTRATANTE fará a Retenção Previdenciária no percentual de 11% ou por outro percentual que
venha a substituí-lo, sobre o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, em favor da
Previdência Social, sendo que tal valor deverá vir destacado no referido documento de cobrança, conforme
Art. 31 da Lei nº 8.212/91 nos casos em que se aplica, conforme disposto na IN/MPS/SRP nº 3 de
14/7/2005.
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
O preço consignado no contrato poderá ser corrigido anualmente, desde que requerido o reajuste pela
CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado
pelo IBGE, na ausência de índice específico.
 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
O regime de execução dos serviços pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
Obrigações da CONTRATANTE
Fiscalizar a execução do serviço listado com posterior atesto da nota fiscal.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.



Exercer o acompanhamento e a fiscalização do material fornecido, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos não
conformidades encontradas nas execuções dos testes, fixando prazo para a sua correção.
Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento do material, no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos.
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.
 
Obrigações da CONTRATADA:
Esclarecer as dúvidas da equipe quanto à realização para a execução dos processos de controle de
qualidade interno diário.
Responsabilizar – se pela entrega do material dos controles no endereço discriminado.
Entregar os materiais dos exames de proficiência antes do vencimento do kit anterior    evitando
descontinuidade do processo.
Apresentar o plano de contingência logístico de entrega do material.
Disponibilizar o acesso ao programa de informação do Controle de Qualidade.
Cumprir normas de Biossegurança no transporte e envio dos materiais do programa de controle de
qualidade.
Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a utilização dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Projeto
Básico e em sua proposta.
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE
autorizada a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos
danos sofridos.
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.
Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço;
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
CONTRATANTE.
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.



Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto do contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º
do art. 13.
 
CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RECISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com
as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Projeto Básico.
 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.
 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES
É vedado à CONTRATADA:
Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em Lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À DISPENSA
A proposta da CONTRATADA e o presente contrato, ambos constantes dos autos do processo nº
2543/2018, vinculam-se ao termo de autorização da dispensa de licitação SIDEC – Nº 097/2018
 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO
Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado depois de lido e achado em ordem,
vai assinado pelos contraentes e pelas testemunhas abaixo.
 
 
 
________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 
 
_______________________________________
SR. MARCIO MENDES BIASOLI
Diretor Presidente
da Empresa
CONTROL LAB CONTROLE DE
QUALIDADE PARA LABORATÓRIOS LTDA.
 
 
 
T E S T E M U N H A S:
 
 
 
 
_______________________________                            _______________________________
Nome:                                                                               Nome:
CPF/MF                                                                             CPF/MF
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Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 17/10/2018, às 13:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Mendes Biasoli, Usuário Externo, em 23/10/2018,
às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Analista em Ciência e
Tecnologia, em 24/10/2018, às 08:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Mario Sergio Machado Ferreira, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 24/10/2018, às 08:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6184329 e
o código CRC B4076F9A.
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